
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

DECISÃO Nº 8, DE 29 DE MAIO DE 2018DECISÃO Nº 8, DE 29 DE MAIO DE 2018

Dispensa, a pedido, os membros Fábio Silva Melo e Eduardo de
Pintor da Comissão Especial, ins tuída pela Decisão CONSUN
nº 09/2017.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILAO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Regimento Geral, considerando o deliberado e aprovado na 36ª sessão ordinária, realizada em 25.05.2018;

 

DECIDE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, da Comissão Especial, instituída pela Decisão CONSUN nº 09/2017, os seguintes membros:

I – EDUARDO DE PINTOR – Técnico Administrativo em Educação, SIAPE, 2140452;

II – FABIO SILVA MELO - Professor do Magistério Superior, SIAPE, 1851843.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO OLIVEIRA VIEIRA

Presidente

Observações:Observações:

Ato publicado no Boletim de Serviço nº 353, de 30 de maio de 2018

https://documentos.unila.edu.br/sites/default/files/arquivos/boletins/353.pdf

